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ANEXO IV    

 
  

ORÇAMENTO MUNICIPAL 
2016 

Mapa de Transferências Capital 
 

Associações e Outras Entidades 

 Outras Entidades 

Considerando que, 
 

 O Município, através de um processo de candidaturas, em Setembro do corrente ano, atribuiu 
uma dotação de 400.000,00 €, destinada a comparticipar projectos de investimento das 
Associações e Outras Entidades que habitualmente apoia; 
  

 Os respectivos protocolos estão em fase de formalização/ execução, pelo que uma boa parte 
deles transitará para 2016; 
 

 Em face disto, entendeu-se criar no Orçamento para 2016, uma dotação de 200.000 €, cujas 
candidaturas, serão abertas e decididas durante o 1º semestre de 2016, sem prejuízo, de esta 
poder ser alterada em função da execução orçamental; 

 
Neste contexto, apresentam-se as normas que enquadrarão a análise e decisão destas candidaturas: 

 
1ª 

Transferência de Capital para Associações/Entidades 
1) É criada no Orçamento Municipal para 2016, uma dotação, a título de transferências de capital, no 

valor de 200.000,00 €, destinada a comparticipar projectos de investimento das Associações e Outras 
Entidades que habitualmente apoia; 

2) Nenhuma associação/entidade poderá celebrar protocolo de colaboração/contrato programa para 
este efeito se não tiver a sua situação tributária ou contributiva regularizada; 

 
2ª  

Calendário e limite de candidaturas 
1) As entidades previstas na norma 1ª que pretendam candidatar-se a uma comparticipação destinada a 

um projecto de investimento, deverão apresentar obrigatoriamente a sua candidatura até final do mês 
de Março/2016, através de formulário a fornecer pela Câmara Municipal de Monção; 

2) Cada entidade apenas poderá apresentar um único projecto de investimento. 
 

3ª 
Decisão das candidaturas 

As candidaturas serão apreciadas e elaborada a respectiva proposta de comparticipação, para que a mesma 
possa ser apreciada e votada pelos Órgãos Representativos do Município durante o Mês de Abril/2016. 
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4ª 
Critérios de atribuição  

1) O mérito e o interesse público municipal do projecto; 
2) O seguinte quadro de prioridades: 

 

 
 

3) Que as candidaturas digam respeito a projectos com obras em curso, executadas ou que se destinem à 
conclusão dos equipamentos; 

4) Que correspondem a incrementos patrimoniais, isto é, que correspondam a investimentos em curso 
ou executados desde 1 de Janeiro de 2016. 

 
5ª 

  Características dos projectos 
Os projectos de investimento não terão um valor de investimento mínimo ou máximo; 

 
6ª 

Comparticipação do Município 
A comparticipação do Município obedecerá às seguintes regras; 

1) A comparticipação municipal terá um prazo igual ao prazo de execução do projecto de investimento; 
2) A comparticipação municipal terá o limite de 125.000,00 € por projecto aprovado; 
3) A comparticipação anual não poderá ultrapassar os 100.000,00 € e o seu pagamento será igual ao 

valor do comprovativo de despesa apresentado e fiscalmente aceite; 
4) Os compromissos plurianuais assumidos pelo Município relativamente aos projectos aprovados, não 

poderão, nos anos seguintes e em cada um desses anos, ultrapassar o valor da dotação prevista para 
2016; 

5) No caso do valor da comparticipação global anual ser superior à dotação orçamental prevista, a 
Câmara Municipal poderá promover o rateio da dotação pelos projectos aprovados ou elaborar uma 
lista graduada de projectos investimento aprovados, cujo valor global das comparticipações seja igual 
ou inferior ao valor da dotação; 

7ª 
Registo de Entidades 

1) Constituem documentos obrigatórios para o registo de entidades, os seguintes: 
 Acta de tomada de posse dos órgãos sociais que estejam em exercício de funções no ano 2016; 
 Estatutos e suas alterações; 
 Prestação de contas relativas a 2014, parecer do Conselho Fiscal/Fiscal Único e respectivas actas 

de aprovação pela Direcção e Assembleia Geral; 
 Orçamento/Plano de Actividades para 2016; 
 Documento bancário comprovativo do NIB – Número de identificação bancária; 
 Certidões comprovativas da situação fiscal e contributiva; 

Prioridade Tipo de Entidade

1ª PROTECÇÃO CIVIL

2ª IPSS

3ª DESPORTIVAS

4ª BANDAS MUSICAIS

5ª RANCHOS FOLCLÓRICOS

6ª CULTURAIS/RECREATIVAS/CIVICAS

7ª OUTRAS ASSOCIAÇÕES/ENTIDADES
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2) O registo das entidades será efectuado em simultâneo com a apresentação das candidaturas referidas 
na norma 1ª. 

8ª 
Formulário de registo e candidatura  

Os formulários de registo e candidaturas serão iguais aos utilizados no ano de 2015. 
 

9ª 
Compromissos assumidos com entidades 

As entidades com dotações comprometidas para 2016 e anos seguintes, são as que constam deste quadro: 
 

 
 

10ª 
Vigência 

Estas normas são válidas para o ano de 2016. 

 
 

Monção e Paços do Concelho, 20 de Janeiro de 2016 
 

O Presidente da Câmara 

 
Augusto Henrique Oliveira Domingues 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entidade
Valor            

2016

 Assoc. Humanitária Bombeiros Voluntários Monção 20.179,00

 CENSO Sà/Valadares/Messegães 40.000,00

 A.S.Cosme e Damião de Podame 25.000,00

 Centro Paroquial Social de S.Pedro de Merufe 25.000,00

 Desportivo de Monção 22.260,00

 Ademinho 280.000,00

412.439,00

Doação com encargos

Edifício da Escola profissional

Total

Projecto

Aquisição de Uma âmbulância

Centro de noite de Badim

Ampliação da estrutura residencial para Idosos/2015

Lar de idosos e apoio domiciliários



 
Município de Monção 

 
 

 

Entidade Valor

 PROTECÇÃO CIVIL

 Subzone - Clube Subaquático de Monção 15.000,00

 IPSS

 Santa Casa da Misericórdia de Monção 25.000,00

 Centro Paroquial Social Padre Agostinho Caldas Afo 20.000,00

 DESPORTIVAS

 Monção Basket Clube 9.600,00

 BANDAS MUSICAIS

 Casa Povo de Tangil (B.M.) 10.000,00

 RANCHOS FOLCLÓRICOS

 A.Sócio-Cultural e Recreativa de Pinheiros 1.000,00

 Grupo Folclórico das Lavradeiras S.Pedro de Merufe 7.500,00

 Associação dos Moleirinhos do Gadanha 1.500,00

 Rancho Folclorico de Stª Maria de Moreira 1.000,00

 Rancho Folclórico da Casa do Povo de Barbeita 1.000,00

 A.C.D.-Cantares Reg.L.Vales-R.F.Estrelas dos Vales 1.500,00

 CULTURAIS/RECREATIVAS E CÍVICAS

 Cine Clube de Monção 1.500,00

 Associação Cultural "Ardina" - Cambeses 9.500,00

 A.D.Cultural Jovens de Longos Vales 7.000,00

 Associação de Jovens de Trute 335,00

 ASA- Associação Serra da Anta 445,00

 A.D.T. Cultural do Parque Srª Vista - Pias 1.500,00

 Associação Recreativa e Cultural os Teimosos ARCOT 1.000,00

 Associação Social e Cultural Lá de Riba 12.500,00

 Fábrica Igreja Paroquial Freguesia S.Pedro/Merufe 5.000,00

 Fábrica Igreja Paroquial Salvador de Mazedo 5.000,00

 LVFC-Longos Vales Futebol Clube 2.500,00

 ATEARAIA - As. Transfronteiriça Educação Ambiental 1.500,00

 Fábrica Igreja Paroquial de D.Salvador de Tangil 5.000,00

 Fábrica Igreja Paroquial Stª Eulália de Valadares 5.000,00

 Fábrica Igreja Paroquial S.João Baptista deL.Vales 5.000,00

 Fábrica Igreja Paroquial S.João Baptista - Portela 2.500,00

Totais 158.380,00

2016

Atribuição de Transferências de Capital a Associações e Outras Entidade        

para Investimento


